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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1075 / 2010 / EFAP 

 

 

  O SUPERINTENDENTE DA EFAP/SEDS, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no Instrumento Convocatório EFAP/SEDS nº 008 / 2010 de 01 de março de 
2010 – Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do Quadro de Pessoal e 
Quadro de Reserva para Unidades Socioeducativas pertencentes à 9ª RISP – Região 
Integrada de Segurança Pública de Uberlândia e,  

 

1. CONSIDERANDO QUE: 

 

  1.1 o candidato WELTON PEREIRA DOS REIS impetrou recurso contra o 
resultado do treinamento introdutório; 

  1.2 o requerente, alega não ter tido dificuldade para realização da prova,  
solicitando revisão da nota obtida; 

   

2. RESOLVE: 

 

  2.1 conhecer o recurso haja visto que se encontra dentro do prazo e 
apresenta os critérios objetivos de admissibilidade; 

  2.2 indeferir o recurso posto que em sua folha de resposta, o candidato 
apresenta 11 (onze) acertos, obtendo a nota 5,5 (cinco e meio), não conseguindo a 
pontuação necessária para aprovação. 

 

 

Publique-se. 
 
 
 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2010. 
 
 
 
 
 

ODILON DE SOUZA COUTO 
Superintendente da EFAP 


